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O PAPEL DA CONSTITUIÇÃO NA MODELAÇÃO  
DA ORDEM PÚBLICA INTERNACIONAL

AFONSO PATRÃO

I Introdução: a ordem pública internacional e os valores 
irredutíveis do ordenamento jurídico
A ordem pública internacional (OPI) é um instituto do direito internacional 

privado que limita a aplicação de lei estrangeira ou o reconhecimento de decisão judicial 
(ou arbitral) estrangeira. No fundo, a remissão para uma lei estrangeira leva consigo uma 
ressalva de desaplicação na medida em que o resultado venha a lesar um princípio ou 
valor inderrogável do ordenamento nacional.1 Este instituto visa, assim, proceder a um 
controlo do resultado: para invocação da ordem pública internacional não basta que a lei 
estrangeira seja desconforme a normas imperativas da lei do foro ou que se conclua que 
a sentença estrangeira haja tomado uma opção diferente daquela que o tribunal estadual 
adoptaria; é necessário que o resultado a que ela conduza se tenha por intolerável em 
face dos princípios fundamentais do ordenamento jurídico nacional.2 

1 Cfr. CORREIA, António Ferrer. Lições de direito internacional privado. Coimbra: Almedina, 2000. p. 406; COLLAÇO, 
Isabel de Magalhães. Direito internacional privado – Lições. Lisboa: Associação Académica da Faculdade de 
Direito, 1958. v. II. p. 328; PINHEIRO, Luís de Lima. Direito internacional privado – Introdução e direito de 

sentença arbitral e ordem pública. In: MIRANDA, Jorge et al. (Ed.). Estudos em homenagem a Miguel Galvão Teles. 
Coimbra: Almedina, 2012. v. II. p. 327-338, p. 336; BRITO, Maria Helena. As novas regras sobre arbitragem 

In: MIRANDA, Jorge et al. (Ed.). Estudos em homenagem a Miguel Galvão Teles. 
Coimbra: Almedina, 2012. v. II. p. 27-49, p. 48; MOTA, Helena. A ordem pública internacional e as (novas) 
relações familiares internacionais. In: AAVV. Estudos em Homenagem ao Professor Doutor Heinrich Ewald Hörster. 
Coimbra: Almedina, 2012. p. 262; LAGARDE, Paul. Public policy. International Encyclopedia of Comparative Law, 
v. III, p. 3-61, 1994. p. 3, Cap. 11; CARAMELO, António Sampaio. O reconhecimento e execução de sentenças arbitrais 
estrangeiras. Coimbra: Almedina, 2016. p. 204; KELLER, Max; SIEHR, Kurt. Allgemeine Lehren des internationalen 
Privatrechts. [s.l.]: Schulthess Polygraphischer Verlag, 1986. p. 536; CARTER, P. B. The role of public policy in 
English private international law. International and Comparative Law Quarterly, v. 42, n. 1, p. 1-10, 1993. p. 1; 

Texas International 
Law Jounal, v. 17, n. 3, p. 167-193, 1982. p. 167.

2 CORREIA, António Ferrer. Lições de direito internacional privado. Coimbra: Almedina, 2000. p. 407; PINHEIRO, Luís 
de Lima. Direito internacional privado
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O fundamento do carácter estrito do conceito de ordem pública internacional  
liga-se a uma combinação da tolerância para com os sistemas jurídicos estrangeiros e 
seus referentes,3 capaz de assegurar a estabilidade e continuidade das relações jurídicas 

conceções do foro,4 com uma ideia de uma intransigência quanto ao cumprimento de 
certos referentes da comunidade jurídica do foro que se têm por inafastáveis.5 Quer isto 

2014. v. I. p. 665 e 668. Esta noção contemporânea da ordem pública internacional (OPI) – enquanto limite à 
aplicação de lei estrangeira por atenção ao resultado a que conduz – é apelidada de conceção aposteriorística da 
OPI. Não nos referimos, como se percebe, à sua conceção apriorística, hoje ultrapassada. Segundo aquela noção, 
a ordem pública internacional seria constituída pelas leis que tutelam os valores mais fundamentais do foro e 
que, por isso, teriam aplicação territorial, independentemente de qual fosse o ordenamento jurídico designado 

se também quando é mobilizada como limite ao reconhecimento da decisão judicial estrangeira – quer no 
domínio dos regimes internos (entre nós, na alínea f) do art. 980º do CPC), quer no domínio dos Regulamentos 
da União Europeia – cfr. art. 45º, nº 1, alínea a) do Regulamento Bruxelas I-bis (Regulamento UE 1215/2012); art. 
22º, alínea a) do Regulamento Bruxelas II-bis (Regulamento CE 2201/2003); art. 40º, alínea a) do Regulamento 
Europeu das Sucessões (Regulamento UE 650/2012); art. 24º, alínea a) do Regulamento CE nº 4/2009; art. 37º, 
alínea a) do Regulamento dos Regimes Matrimoniais (Regulamento UE 2016/1103); art. 33º do Regulamento 
Europeu da Insolvência (Regulamento UE 2015/848). O controlo do conteúdo da decisão – ou melhor, dos seus 
efeitos – por referência aos princípios fundamentais da ordem jurídica nacional ocorre independentemente da 
questão de saber quais foram as regras aplicadas pelo tribunal estrangeiro. O tribunal do foro desinteressa-se da sua 
determinação, não levando em consideração se aquelas constavam de lei estrangeira, de juízos de equidade ou 

resultado a que se tenha chegado. No fundo, o problema 
que se põe é o de saber se o resultado produzido pela sentença estrangeira é não apenas distinto daquele a que 
conduziria a mobilização da norma do foro, mas inadmissível face aos princípios fundamentais do ordenamento 
jurídico nacional. Isto mesmo, aliás, foi declarado pelo Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 26.9.2017 – 
Revista nº 1008/14.4YRLSB.L1.S1, a propósito da invocação da OPI como critério de anulação de uma sentença 
arbitral: “É indiferente o direito aplicado ao fundo da causa na sentença em questão, já que se trata apenas de 
saber se o respectivo resultado afronta, pelo seu conteúdo, princípios estruturantes da nossa ordem jurídica, a 
ponto de esta não poder tolerar que ela constitua solução válida e vinculativa para o litígio sobre que versou”. 
Trata-se, aliás, da prática jurisprudencial do STJ. Veja-se, a título de exemplo, o Acórdão do STJ de 26.10.1994, 
publicado no Boletim do Ministério da Justiça, n. 440, 1994. p. 253 e ss. É por isso que não há, na apreciação de 
uma sentença estrangeira por referência à ordem pública internacional, um verdadeiro controlo de mérito, mas um 
controlo do resultado: não está em causa a correcta aplicação do direito ou a regular apreciação dos factos, mas 
apenas a tolerabilidade dos efeitos da decisão. Neste sentido, RAMOS, Rui Moura. L’ordre public international 
en droit portugais. Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, v. 74, p. 45-62, 1998. p. 48; CORREIA, 
António Ferrer. Lições de direito internacional privado. Coimbra: Almedina, 2000. p. 483; COLLAÇO, Isabel de 
Magalhães. Revisão das Sentenças Estrangeiras. Lisboa: AAFDL, 1963. p. 37; VICENTE, Dário Moura. Competencia 
internacional y reconocimiento de sentencias extranjeras en el derecho autónomo portugués. In: VICENTE, 
Dário Moura. Direito internacional privado – Ensaios. Coimbra: Almedina, 2010. v. III. p. 294; ANDRADE. José 
Robin de. Anotação ao artigo 46º. In: VICENTE, Dário Moura (Ed.). Lei da Arbitragem Voluntária anotada. 2. ed. 
Coimbra: Almedina, 2015. p. 127; MONTEIRO, António Pedro Pinto. Da ordem pública no processo arbitral.  
In: DUARTE, Rui Pinto et al. (Ed.). Estudos em Homenagem ao Prof. José Lebre de Freitas. Coimbra: Coimbra Editora, 
2013. v. II. p. 667; SPERDUTI, Giuseppe. Ordine pubblico internazionale e ordine pubblico interno. Rivista di 

, v. XXXVII, p. 82-91, 1954. p. 84. Todavia, o facto de o controlo se limitar ao resultado não 
implica que se olhe somente a parte dispositiva da decisão, porquanto o carácter chocante dos efeitos pode 
levar em conta os fundamentos da decisão – CARAMELO, António Sampaio. O reconhecimento e execução de 
sentenças arbitrais estrangeiras. Coimbra: Almedina, 2016. p. 211; CARAMELO, António Sampaio. A impugnação 
da sentença arbitral. Coimbra: Coimbra Editora, 2014. p. 99; CARAMELO, António Sampaio. A sentença arbitral 
contrária à ordem pública perante a nova LAV – Direito da Arbitragem – Ensaios. Coimbra: Almedina, 2017. p. 22; 
CRISTAS, Assunção; GOUVEIA, Mariana França. A violação de ordem pública como fundamento de anulação 
de sentenças arbitrais. Cadernos de Direito Privado, n. 29, p. 41-56, 2010. p. 56.

3 Cfr. RAMOS, Rui Moura. L’ordre public international en droit portugais. Boletim da Faculdade de Direito da 
Universidade de Coimbra, v. 74, p. 45-62, 1998. p. 46; MACHADO, João Baptista. Lições de direito internacional 
privado. Coimbra: Almedina, 1999. p. 254; COLLAÇO, Isabel de Magalhães. Direito internacional privado – Lições. 
Lisboa: Associação Académica da Faculdade de Direito, 1958. v. II. p. 330.

4 LEQUETTE, Yves. Le droit international privé et les droits fondamentaux. In: LEQUETTE, Yves et al. Droits et 
libertés fondamentaux. 4. ed. Paris: Dalloz, 1997. p. 93.

5 GAUDEMET-TALLON, Helene. Le pluralisme en droit international privé: richesses et faiblesses. Recueil des 
Cours de l’Académie de Droit International, t. 312, p. 10-488, 2005. p. 408.
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dizer que, na matriz da ordem pública internacional, não é o conteúdo da lei estrangeira 
que importa para determinar a respectiva actuação: “serão antes as circunstâncias 
ou os resultados de aplicação dessa lei ao caso concreto os factores decisivos do seu 
afastamento”.6 

O que vem exposto evidencia não poder sobrepor-se o conceito de ordem pública 
interna (o conjunto de normas e princípios imperativos de certa ordem jurídica)7 com a 
reserva de ordem pública internacional – instituto que permite recusar o resultado da 
aplicação de certa norma quando aquele (e não esta) afronte um leque de princípios tidos 
por absolutamente inderrogáveis da ordem jurídica: o reduto essencial do sistema jurídico 
nacional. Isto é, nem toda a lei estrangeira que contrarie certa norma imperativa da lei do 
foro implica a actuação da reserva de ordem pública internacional; esta apenas intervém 
quando o resultado se tenha por intolerável face a cânones basilares do ordenamento 
jurídico pátrio.8

6 Cfr. MACHADO, João Baptista. Lições de direito internacional privado. Coimbra: Almedina, 1999. p. 265. No fundo, 
a censura da ordem pública internacional não se dirige à norma estrangeira mas apenas ao resultado da sua 
aplicação: “Não se trata, pois, ao menos em princípio, de excluir genericamente a intervenção de quaisquer leis 
estrangeiras em determinado sector do direito privado local, mas apenas de recusar a aplicação a certos factos 
concretos de certos preceitos jurídico-materiais em razão do seu conteúdo concreto – melhor: em consideração do 
resultado a que levaria a sujeição a tais preceitos da relação factual sub judice” (CORREIA, António Ferrer. 
Lições de direito internacional privado. Coimbra: Almedina, 2000. p. 407, e CORREIA, António Ferrer. Anteprojecto 
de Capítulo relativo ao Direito Internacional Privado. Boletim do Ministério da Justiça, n. 24, p. 9-71, 1951.  
p. 68). No mesmo sentido, cfr. RAMOS, Rui Moura. L’ordre public international en droit portugais. Boletim 
da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, v. 74, p. 45-62, 1998. p. 61; PINHEIRO, Luís de Lima. Direito 
internacional privado  
p. 659; 665; VICENTE, Dário Moura. Da responsabilidade pré-contratual em direito internacional privado. Coimbra: 
Almedina, 2001. p. 677-678; LAGARDE, Paul. Public policy. International Encyclopedia of Comparative Law, v. III, 
p. 3-61, 1994. p. 21; BALLARINO, Tito; BALLARINO, Eleonora; PRETELLI, Ilaria. 
italiano. 8. ed. Milano: Wolters Kluwer; Cedam, 2016. p. 109. Assim, por exemplo, não ofenderá a ordem pública 
internacional do Estado português a aplicação de uma norma estrangeira que estabeleça a capacidade nupcial 
aos 7 anos de idade se a nubente estrangeira tiver, à data do casamento, 33 anos. Pelo contrário, a mesma norma 
motivará certamente a invocação do instituto da ordem pública internacional se a nubente tiver 7 ou 8 anos de 
idade. 

7 Cfr. CORREIA, António Ferrer. Lições de direito internacional privado. Coimbra: Almedina, 2000. p. 405; 
MACHADO, João Baptista. Lições de direito internacional privado. Coimbra: Almedina, 1999. p. 253; RAMOS, 
Rui Moura. L’ordre public international en droit portugais. Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de 
Coimbra, v. 74, p. 45-62, 1998. p. 48; BARROCAS, Manuel Pereira. A ordem pública na arbitragem. Revista da 
Ordem dos Advogados, ano 74, v. 1, p. 37-141, 2014. p. 39; PINHEIRO, Luís de Lima. Direito internacional privado 

New York Law School Journal of 
International and Comparative Law, v. 5, p. 367-390, 1984. p. 374; CHONG, Adeline. Transnational public policy 

The Law Quarterly Review, v. 128, n. 2, p. 88-113, 2012. p. 89. Alguma doutrina, 
porém, questiona a coincidência entre o conceito de ordem pública (interna) e o conjunto das normas imperativas, 
ou se aquele é mais estrito que este. Dito de outro modo: entende que nem todas as normas imperativas são 
regras de ordem pública interna. Neste sentido, FRADA, Manuel Carneiro da. A ordem pública nos contratos. In: 
DIAS, Jorge de Figueiredo; CANOTILHO, Joaquim Gomes; COSTA, José Francisco de Faria (Ed.). Ars Iudicandi: 
Estudos em Homenagem ao Prof. Doutor António Castanheira Neves – Studia Iuridica nº 91. Coimbra: 
Coimbra Editora, 2008. v. II. p. 259; VICENTE, Dário Moura. Impugnação da sentença arbitral e ordem pública.  
In: MIRANDA, Jorge et al. (Ed.). Estudos em homenagem a Miguel Galvão Teles. Coimbra: Almedina, 2012. v. II.  
p. 334; CARVALHO, Jorge Morais. A ordem pública como limite à autonomia privada. In: FERREIRA, Eduardo 
Paz; TORRES, Heleno Taveira; PALMA, Clotilde Celourico (Ed.). Estudos em Homenagem ao Professor Doutor 
Alberto Xavier. Coimbra: Almedina, 2013. v. III. p. 362; MONTEIRO, António Pedro Pinto. Da ordem pública no 
processo arbitral. In: DUARTE, Rui Pinto et al. (Ed.). Estudos em Homenagem ao Prof. José Lebre de Freitas. Coimbra: 
Coimbra Editora, 2013. v. II. p. 599; PEREIRA, Patrícia da Guia. Fundamentos de anulação da sentença arbitral: 
perspectivas de iure condito e de iure condendo. O Direito, ano 142, n. 5, p. 1057-1110, 2010. p. 1086.

8 Cfr. KEGEL, Gerhard; SCHURIG, Klaus. Internationales Privatrecht. 9. ed. Munique: Beck, 2004. p. 518. O que 
acaba de se dizer implica, pois, que o conceito de ordem pública internacional seja mais estrito do que o da 
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Ora, a definição de quais são esses princípios (o conteúdo da ordem pública 

em face da consciência jurídica geral: serão de ordem pública internacional os cânones 
que expressam as concepções éticas e sociais da comunidade, e que por isso se têm 
como inquestionáveis e imperiosos. Sendo certo que a ordem pública internacional 
actua com as suas conhecidas características da imprecisão, nacionalidade, actualidade e 
excepcionalidade,9
se pode invocar aquele instituto: a reserva de ordem pública internacional tem natureza 
indeterminada, não sendo possível estabelecer a priori os casos em que a sua actuação 
é reclamada. A intervenção da reserva de ordem pública internacional depende da 
situação concreta, da ligação ao foro, dos efeitos pretendidos, das circunstâncias do caso: 
“o carácter chocante desses resultados somente ganha corpo no momento da aplicação, 
combinando o conteúdo normativo da lei material chamada com as circunstâncias do 
caso”. É, por isso, um instituto de concretização judicial que necessariamente introduz 
incerteza no sistema.10

ordem pública interna: “há normas e princípios de o. p. interna que não de o. p. internacional” (MACHADO, 
João Baptista. Lições de direito internacional privado. Coimbra: Almedina, 1999. p. 256). Cfr., ainda, PINHEIRO, 
Luís de Lima. Direito internacional privado
Almedina, 2014. v. I. p. 663; 668; FRADA, Manuel Carneiro da. A ordem pública nos contratos. In: DIAS, Jorge 
de Figueiredo; CANOTILHO, Joaquim Gomes; COSTA, José Francisco de Faria (Ed.). Ars Iudicandi: Estudos em 
Homenagem ao Prof. Doutor António Castanheira Neves – Studia Iuridica nº 91. Coimbra: Coimbra Editora, 
2008. v. II. p. 260, nota nº 5; MONTEIRO, António Pedro Pinto. Da ordem pública no processo arbitral. In: 
DUARTE, Rui Pinto et al. (Ed.). Estudos em Homenagem ao Prof. José Lebre de Freitas. Coimbra: Coimbra Editora, 
2013. v. II. p. 615; LIPSTEIN, Kurt. The Hague Conventions on Private International Law, Public Law and Public 
Policy. International and Comparative Law Quarterly, v. 8, p. 506-522, 1959. p. 517; CRISTAS, Assunção; GOUVEIA, 
Mariana França. A violação de ordem pública como fundamento de anulação de sentenças arbitrais. Cadernos 
de Direito Privado, n. 29, p. 41-56, 2010. p. 53. E, como bem se decidiu no Acórdão do STJ de 23.10.2014, proc. 
1036/12.4YRLSB.S1, a transgressão por certa decisão judicial de uma norma internacionalmente imperativa (uma 
norma de aplicação necessária e imediata) não implica por si só a actuação da ordem pública internacional, que é 
um conceito mais limitado.

9 Sobre as características do instituto, vide, entre outros, CORREIA, António Ferrer. Lições de direito internacional 
privado. Coimbra: Almedina, 2000. p. 405 e ss.; MACHADO, João Baptista. Lições de direito internacional privado. 
Coimbra: Almedina, 1999. p. 253 e ss.; RAMOS, Rui Moura. L’ordre public international en droit portugais. 
Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, v. 74, p. 45-62, 1998. p. 57 e ss.; COLLAÇO, Isabel de 
Magalhães. Direito internacional privado – Lições. Lisboa: Associação Académica da Faculdade de Direito, 1958. 
v. II. p. 332 e ss.; MAURY, Jacques. L’éviction de la loi normalement compétente: l’ordre public international et la 
fraude à la loi. [s.l.]: Valladolid, 1952. p. 105 e ss.

10 A citação é de MACHADO, João Baptista. Lições de direito internacional privado. Coimbra: Almedina, 1999.  
p. 259. Sobre a imprecisão do conceito, cfr. ainda CORREIA, António Ferrer. Lições de direito internacional privado. 
Coimbra: Almedina, 2000. p. 410 (“Ordem pública internacional é forçosamente impreciso e vago. Ordem 

só pela função [...]. Não basta estabelecer a incompatibilidade abstracta da norma estrangeira em causa com 
as conceções fundamentais da lex fori, com o espírito ou alma do sistema, mas interessa para além disto tirar 
a limpo a incompatibilidade com esse espírito de uma aplicação concreta da norma. É evidente que a solução 
de tal problema, que só pode, pois, achar-se ao nível do “caso”, supõe da parte do juiz da causa uma liberdade 
de avaliação inconciliável com qualquer fórmula rígida. A ordem pública não é uma medida objetiva para 
aferir a compatibilidade concreta da norma estrangeira com os princípios fundamentais do direito nacional”), 
entendendo o autor tratar-se de um “mal sem remédio” (CORREIA, António Ferrer. Anteprojecto de Capítulo 
relativo ao Direito Internacional Privado. Boletim do Ministério da Justiça, n. 24, p. 9-71, 1951. p. 67); COLLAÇO, 
Isabel de Magalhães. Direito internacional privado – Lições. Lisboa: Associação Académica da Faculdade de Direito, 
1958. v. II. p. 331; RAMOS, Rui Moura. Public policy in the framework of the Brussels Convention – Remarks on 
Two Recent Decisions by the European Court of Justice. Yearbook of Private International Law, v. 2, p. 25-39, 2000.  
p. 26; PINHEIRO, Luís de Lima. Direito internacional privado
3. ed. Coimbra: Almedina, 2014. v. I. p. 659; OLIVEIRA, Elsa Dias. Da responsabilidade civil extracontratual por 
violação de direitos de personalidade em direito internacional privado. Coimbra: Almedina, 2011. p. 621; BATIFFOL, 
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Assim, quaisquer que sejam os critérios de apuramento das circunstâncias em 
que é possível fazer actuar a reserva de ordem pública internacional (seja em sede de 

judicial ou arbitral), acabam por ter de ser justapostos à situação concreta, apurando se 
o resultado aplicativo é “de molde a chocar a consciência e provocar uma exclamação”, 

proximidade da situação com a ordem jurídica e à estabilização dos efeitos produzidos, 
por decurso do tempo.11

O objecto deste trabalho é, pois, o de apurar em que medida a Constituição 
ordem pública internacional. No fundo, procura 

saber-se se a violação, por lei ou sentença estrangeiras, de preceitos constitucionais deve 
implicar sempre a actuação da ordem pública internacional; e, em caso negativo, qual 
o papel que deve reconhecer-se à Lei Fundamental na convocação daquele instituto.

Nessa medida, não trataremos da questão de saber se, nos casos em que se 

Constituição ser tida como limite autónomo à aplicação de lei estrangeira – problema 
que é distinto: neste último, estará em causa saber se o texto constitucional materializa, 
por si próprio, um freio à mobilização de normas estrangeiras, independentemente do 
funcionamento da reserva de ordem pública internacional.12 Ao invés, visamos debater 
que papel presta a Constituição na modelação do instituto da ordem pública internacional, 
independentemente de poder a Lei Fundamental actuar para além dessa figura, 
provocando autonomamente a evicção de lei estrangeira.

Henri. Public policy and the autonomy of the parties: interrelations between imperative legislation and the 
doctrine of party autonomy. In: SUMMER INSTITUTE ON INTERNATIONAL AND COMPARATIVE LAW 
(Ed.). . Michigan: University of Michigan Law School, 1949. p. 68-81, 

The Law Quarterly Review, 
v. 128, n. 2, p. 88-113, 2012. p. 113; BERMANN, George A. International Arbitration and Private International 
Law. Recueil des Cours de l’Académie de Droit International, t. 381, p. 41-478, 2017. p. 326; CARTER, P. B. The role of 
public policy in English private international law. International and Comparative Law Quarterly, v. 42, n. 1, p. 1-10, 
1993. p. 9; CORDEIRO, António Menezes. Decisões arbitrais internacionais e sua revisão. IV Congresso do Centro 
de Arbitragem da Câmara de Comércio e Indústria Portuguesa. Coimbra: Almedina, 2011. p. 271; BOGDAN, Michael. 
Private International Law in Sweeden The 

. 4. ed. Oxford: Oxford University Press, 2019. p. 192; KELLER, Max; SIEHR, Kurt. Allgemeine 
Lehren des internationalen Privatrechts. [s.l.]: Schulthess Polygraphischer Verlag, 1986. p. 543; KROPHOLLER, 
Jan. Internationales Privatrecht. 6. ed. Tübingen: Mohr Siebeck, 2014. p. 245; POSCH, Willibald. Bürgerliches Recht 
Band VII – Internationales Privatrecht. Viena: Springer, 2010. p. 57; MONACO, Gustavo. A exceção de ordem 
pública internacional. Revista da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, v. 114, p. 231-249, 2019. p. 241. 

Prospero. Quelques considérations sur l’idée d’ordre public international. Journal du Droit International, ano 24, 
p. 69-78; 495-507, 1897. p. 73.

11 MACHADO, João Baptista. Lições de direito internacional privado. Coimbra: Almedina, 1999. p. 262 e 263; Acórdão 
do STJ de 14.3.2017, proc. 103/13.1YRLSB.S1. 

12 Sobre este problema, vide RAMOS, Rui Moura. Direito internacional privado e Constituição – Introdução a uma 
análise das suas relações. 2. reimpr. Coimbra: Coimbra Editora, 1991. p. 210 e ss.; PINHEIRO, Luís de Lima. 
Direito internacional privado
p. 366-367; 663; SANTOS, António Marques dos. Constituição e Direito Internacional Privado – O estranho caso 
do artigo 51º, nº 3, do Código Civil. In: MIRANDA, Jorge (Ed.). Perspectivas constitucionais. Coimbra: Coimbra 
Editora, 1998. v. III. p. 375.
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II  A impossibilidade de sobreposição da Constituição à excepção de 
Ordem Pública Internacional
Visando combater a indeterminação da OPI, é frequente encontrar-se na 

jurisprudência uma ligação entre a ordem pública internacional e a Constituição. Sublinha-
se que a violação da ordem pública internacional ocorrerá, as mais das vezes, quando se 
tenham transgredido os princípios que estruturam a Constituição em sentido material 

13 
Trata-se de uma conclusão inquestionável: muitos dos cânones tidos por inaba-

láveis da ordem jurídica pátria constam da Constituição; e é certo que os direitos 
fundamentais – atenta-se justamente à sua fundamentalidade – se têm por invioláveis, 
razão pela qual a sua ofensa por lei ou sentença estrangeiras implicará, as mais das 
vezes, a actuação daquela reserva.14 Sobretudo tendo em consideração que o propósito 
da ordem pública internacional é, justamente, tutelar o reduto inviolável do sistema 
jurídico nacional.15 

Todavia, cremos que a justaposição entre os casos de actuação da ordem pública 
internacional e os princípios constantes da Constituição não pode ser tida como critério 

Por um lado, porque a Constituição não materializa um limite à invocação da 
ordem pública internacional, podendo esta atuar para tutelar valores que não sejam 
constitucionalmente garantidos.16 Pense-se, por exemplo, na sua invocação para recusar 

13 Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 26.9.2017 – Revista nº 1008/14.4YRLSB.L1.S1; Acórdão do Supremo 
Tribunal de Justiça de 14.3.2017, proc. 103/13.1YRLSB.S1. 

14 Neste sentido, RAMOS, Rui Moura. O Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias e a Teoria Geral do 
Direito Internacional Privado. Desenvolvimentos recentes. In: RAMOS, Rui Moura (Ed.). Estudos em homenagem 
à professora doutora Isabel de Magalhães Collaço. Coimbra: Almedina, 2002. v. I. p. 455, e RAMOS, Rui Moura. 
Direito internacional privado e Constituição – Introdução a uma análise das suas relações. 2. reimpr. Coimbra: 
Coimbra Editora, 1991. p. 216; PINHEIRO, Luís de Lima. Direito internacional privado – Introdução e direito 

Internationales Privatrecht. 9. ed. Munique: Beck, 2004. p. 533; LEQUETTE, Yves. Le droit international privé et 
les droits fondamentaux. In: LEQUETTE, Yves et al. Droits et libertés fondamentaux. 4. ed. Paris: Dalloz, 1997. p. 88; 
STRUYCKEN, Teun. L’ordre public de la Communauté Européenne. In: Vers de nouveaux équilibres entre ordres 
juridiques – Mélanges en l’honneur de Helène Gaudemet-Tallon. Paris: Dalloz, 2008. p. 625; CORDEIRO, Antonio 
Menezes. Tratado da arbitragem. Coimbra: Almedina, 2015. p. 453; OTERO, Paulo. Direito constitucional português. 
Coimbra: Almedina, 2010. v. II. p. 446; XAVIER, Luís Barreto. Sobre ordem pública internacional e reconhecimento 
de sentenças estrangeiras. Lisboa: [s.n.], 1991. p. 66; BARILE, Giuseppe. Principi fondamentali dell’ordinamento 
costituzionale e principi di ordine pubblico internazionale. , 
v. XXII, p. 5-20, p. 5-20, 1986. p. 9; MONACO, Gustavo. A exceção de ordem pública internacional. Revista da 
Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo
de Lima Pinheiro segundo a qual “as normas e princípios constitucionais, principalmente os que tutelam 
direitos fundamentais, não só informam mas também conformam a ordem pública internacional” e de que 
“Na medida em que a ordem pública constitui também um veículo para a actuação dos direitos fundamentais 
constitucionalmente consagrados, o controlo da conformidade da decisão com a ordem pública internacional 
é imposto pela própria Constituição” (PINHEIRO, Luís de Lima. Direito internacional privado – Introdução e 

Apontamento sobre a impugnação da decisão arbitral. Revista da Ordem dos Advogados, ano 67, v. III, 2007. al. b)). 
15 MONACO, Gustavo. A exceção de ordem pública internacional. Revista da Faculdade de Direito da Universidade 

de São Paulo, v. 114, p. 231-249, 2019. p. 405. É aliás por isso que XAVIER, Luís Barreto. Sobre ordem pública 
internacional e reconhecimento de sentenças estrangeiras. Lisboa: [s.n.], 1991. p. 51, defende não poder falar-se em 
conteúdo da ordem pública internacional: “o apuramento de uma violação à ordem pública implica olhar para 
o ordenamento jurídico na sua unidade: este é, assim, o referente da ordem pública”.

16 Neste sentido BARILE, Giuseppe. Ordine pubblico internazionale e costituzione. , 
v. LVI, p. 727-731, 1973. p. 728. Até porque, como sublinha Lima Pinheiro, os valores protegidos pela reserva 
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de 
cujus 17 a actuação 
da reserva de ordem pública internacional dá-se para proteger valores do ordenamento 
não garantidos na Constituição.18

Por outro lado, porque é possível que a transgressão de certa norma da Consti-
tuição não provoque a actuação da ordem pública internacional (o que gerará, então, 
o problema de saber se, nesses casos, deve a Constituição actuar como limite autónomo 
a normas ou sentenças a reconhecer). É conjecturável que não se mobilize da excepção 
de ordem pública internacional (mesmo que lei ou sentença estrangeiras derroguem 
normas constitucionais) atendendo à relatividade daquele instituto.19 Vejamos.

Em primeiro lugar, a invocação da ordem pública internacional depende 
da existência de uma conexão relevante com o ordenamento jurídico do foro, não 
podendo ser invocada, em regra, em situações incidentalmente julgadas neste país, 
apesar de totalmente constituídas e executadas à luz de um ordenamento jurídico 
estran geiro (Inlandsbeziehung). Nestes casos, não pode a ordem jurídica do Estado do 

de ordem pública internacional não têm necessariamente uma matriz ético-jurídica, podendo esta actuar para 

Luís de Lima. Direito internacional privado
Almedina, 2014. v. I. p. 666). É certo que – numa ordem jurídico-constitucional como a portuguesa, em que 
a Constituição espelha a sede dos valores da comunidade – não será frequente a invocação da ordem pública 
internacional para tutelar valores ou princípios fundamentais que não tenham assento constitucional. Mas pode 
suceder quanto a princípios sedimentados e arreigados na sociedade, para os quais há forte convicção social de 
inderrogabilidade.

17 Com efeito, a doutrina não funda a protecção da legítima em normas ou princípios constitucionais, embora 
lhe reconheça natureza fundamental na orientação do direito português (cfr. COELHO, Francisco Pereira. 
Direito das sucessões. Coimbra: [s.n.], 1992. Policopiado. p. 313 e ss.; ASCENSÃO, José de Oliveira. Direito civil 
– Sucessões. 5. ed. Coimbra: Coimbra Editora, 2000. p. 16; MOTA, Helena. Anotação ao artigo 2156º. In: DIAS, 
Cristina Araújo (Ed.). Código Civil anotado. Coimbra: Almedina, 2018. p. 213 e ss.; AMARAL, Jorge Pais de. 
Direito da família e das sucessões. 4. ed. Coimbra: Almedina, 2017. p. 262; CAMPOS, Diogo Leite de; CAMPOS, 
Mónica Martinez de. Lições de direito das sucessões. Coimbra: Almedina, 2017. p. 155 e ss.). Mesmo os autores que 
inferem consequências do texto constitucional para a regulação da sucessão legitimária não concluem pela sua 
imposição ao legislador ordinário. Capelo de Sousa, em 1977, entendia que a versão originária da Constituição 
implicava que cônjuge e outros dependentes ascendessem ao estatuto de herdeiro legitimário (cfr. SOUSA, 
Capelo de. A Constituição e o direito das sucessões. In: Estudos sobre a Constituição. Lisboa: Petrony, 1977. v. I. 
p. 173), embora no seu pensamento mais recente apenas retire do texto constitucional o princípio da autonomia 
do testador e a necessidade de acautelar a sucessão familiar, reconhecendo ao legislador uma ampla margem 
para a modelar (não necessariamente através do instituto da legítima) – SOUSA, Capelo de. Lições de direito das 
sucessões. Coimbra: Coimbra Editora, 2013. v. I. p. 122 e ss. Carvalho Fernandes encontra na sucessão legítima 
o reconhecimento da relevância da família (que resulta dos arts. 36º e 67º da Constituição), o qual tem uma 
refracção na instituição da sucessão legitimária (FERNANDES, Carvalho. Lições de direito das sucessões. 4. ed. 
Lisboa: Quid Iuris, 2012. p. 25-29), ideia que colhe o apoio de Rita Lobo Xavier (Sucessão familiar na empresa. 
Porto: Universidade Católica Editora, 2017. p. 21; Planeamento sucessório e transmissão de bens à margem do direito 
das sucessões. Porto: Universidade Católica Editora, 2016. p. 25).

18 Cfr., entre muitos outros, o Acórdão do STJ de 23.10.2008, proc. 07B4545. De notar, ainda, que o Acórdão do 
STJ de 16.5.2018, proc. 2341/13.8TBFUN.L1.S1, sugere um reexame da jurisprudência em sede de invocação 

internacionais.
19 Neste sentido, BARILE, Giuseppe. Ordine pubblico internazionale e costituzione. , 

v. LVI, p. 727-731, 1973. p. 729. Isto é, tem-se por ultrapassada a tese segundo a qual os princípios e normas 
constitucionais (mormente nos direitos fundamentais) integram – automática e necessariamente – o limite 
da ordem pública internacional. Sobre esta concepção, cfr. RAMOS, Rui Moura. Direito internacional privado 
e Constituição – Introdução a uma análise das suas relações. 2. reimpr. Coimbra: Coimbra Editora, 1991.  
p. 224-225.
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próprios referentes.20 Neste contexto, é possível que a ordem pública internacional não 
seja mobilizável em face da aplicação de normas estrangeiras que ofendem preceitos 
constitucionais, quando a ligação ao Estado do foro não é outra para além do local em 
que se pôs o problema: pense-se na aplicação de uma lei estrangeira que, em matéria 
matrimonial, viole o princípio da igualdade dos cônjuges (nº 3 do art. 36º da Constituição) 
quando aquela família aqui se encontra ocasionalmente, em trânsito ou em férias.21

Ademais, por força do seu efeito atenuado, a ordem pública internacional pode não 
intervir quanto ao reconhecimento de certos efeitos de uma situação jurídica já constituída 
que é, em si mesma, contrária a normas ou princípios constitucionais – pense-se, 
designadamente, na atribuição de um crédito alimentar decorrente de um repúdio 
de cônjuge ocorrido no estrangeiro e cujo exercício não é atribuído em condições de 
igualdade a ambos os cônjuges.22 Ora, tal implica um reconhecimento (ainda que 

20 Cfr. MACHADO, João Baptista. Lições de direito internacional privado. Coimbra: Almedina, 1999. p. 262; CORREIA, 
António Ferrer. Lições de direito internacional privado. Coimbra: Almedina, 2000. p. 60 e 413 (“Os preceitos da lei 

na legislação portuguesa são seguramente inaplicáveis, porque contrários à ordem pública internacional do 
Estado português. Só que para tanto será indispensável que no caso de espécie se encontrem realizados os 
pressupostos de relevância da ordem pública. O primeiro desses pressupostos é naturalmente o facto de se 
tratar de valores de máxima importância do ordenamento jurídico do foro. Outro consiste na existência de 

Inlandsbeziehung).  

Isabel de Magalhães. Direito internacional privado – Lições. Lisboa: Associação Académica da Faculdade de 
Direito, 1958. v. II. p. 335; VICENTE, Dário Moura. Da responsabilidade pré-contratual em direito internacional 
privado. Coimbra: Almedina, 2001. p. 683; MOTA, Helena. A ordem pública internacional e as (novas) relações 
familiares internacionais. In: AAVV. Estudos em Homenagem ao Professor Doutor Heinrich Ewald Hörster. Coimbra: 
Almedina, 2012. p. 270; XAVIER, Luís Barreto. Sobre ordem pública internacional e reconhecimento de sentenças 
estrangeiras. Lisboa: [s.n.], 1991. p. 52; KEGEL, Gerhard; SCHURIG, Klaus. Internationales Privatrecht. 9. ed. 
Munique: Beck, 2004. p. 521; WURMNEST, Wolfgang. Ordre public. In: LEIBLE, Stefan; UNBERATH, Hannes 
(Ed.). Brauchen wir eine Rom 0-Verordnung? Jena: Jenaer Wissenschaftliche Verlagsgesellschaft, 2013. p. 469; 

Recueil des Cours de l’Académie de Droit International, 
III, t. 69, p. 1-147, 1939. p. 123; LAGARDE, Paul. Public policy. International Encyclopedia of Comparative Law, 
v. III, p. 3-61, 1994. p. 5; 23; 31 e ss.; KROPHOLLER, Jan. Internationales Privatrecht. 6. ed. Tübingen: Mohr 
Siebeck, 2014. p. 246. No fundo, a natureza nacional da ordem pública internacional não pode desconsiderar os 

Moura. L’ordre public international en droit portugais. Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, 
v. 74, p. 45-62, 1998. p. 46), pelo que a integração necessária da Constituição no conceito de ordem pública 
internacional geraria uma ilimitada aplicação das normas do foro (RAMOS, Rui Moura. Direito internacional 
privado e Constituição – Introdução a uma análise das suas relações. 2. reimpr. Coimbra: Coimbra Editora, 1991. 
p. 225). É certo que, as mais das vezes, o facto de se aceitar a jurisdição sobre certo litígio em dado Estado 

quando a competência internacional resultar de um pacto de jurisdição” – PINHEIRO, Luís de Lima. Direito 
internacional privado

21 No mesmo sentido, CORREIA, António Ferrer. Lições de direito internacional privado. Coimbra: Almedina, 2000. 
lex fori seria 

dada, em princípio, aplicação, independentemente de ela porventura colidir com um preceito constitucional 

discriminação; como o que formula a regra da igualdade entre homem e mulher)”.
22 MACHADO, João Baptista. Lições de direito internacional privado. Coimbra: Almedina, 1999. p. 267; CORREIA, 

António Ferrer. Lições de direito internacional privado. Coimbra: Almedina, 2000. p. 414-415; RAMOS, Rui Moura. 
L’ordre public international en droit portugais. Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, v. 74, 
p. 45-62, 1998. p. 55, e RAMOS, Rui Moura. Direito internacional privado e Constituição – Introdução a uma análise 
das suas relações. 2. reimpr. Coimbra: Coimbra Editora, 1991. p. 217; COLLAÇO, Isabel de Magalhães. Direito 
internacional privado – Lições. Lisboa: Associação Académica da Faculdade de Direito, 1958. v. II. p. 334; MOTA, 
Helena. A ordem pública internacional e as (novas) relações familiares internacionais. In: AAVV. Estudos em 
Homenagem ao Professor Doutor Heinrich Ewald Hörster. Coimbra: Almedina, 2012. p. 268; XAVIER, Luís Barreto. 
Sobre ordem pública internacional e reconhecimento de sentenças estrangeiras. Lisboa: [s.n.], 1991. p. 89; STAATH, 
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mitigado) de situações jurídicas que transgridem a Constituição, demonstrando não ser 
esta o parâmetro necessário de actuação daquele instituto.

de ligação ao foro. Isto é, a conexão com o ordenamento jurídico do foro não constitui 
um requisito de  (determinando ou não a possibilidade invocação da ordem 
pública internacional), mas um factor que, no quadro da relatividade que caracteriza 
este instituto, implica graus de actuação mais ou menos exigentes.23 Pense-se no 
reconhecimento de uma sentença estrangeira que haja aplicado ao contrato de trabalho 
uma legislação que admite renovações de contratos a termo resolutivo de modo mais 

direito à segurança no emprego 
garantido pela Constituição: tal norma poderá implicar a invocação da ordem pública 
internacional quando o trabalhador seja português ou residente em Portugal, bem 
como quando o contrato aqui seja executado; mas mais dúvidas haverá quanto a saber 
se pode ser invocada num contrato de trabalho em que a única ligação ao foro é o local 
da sua celebração. 

Claire. La excepción de orden público internacional como fundamento de denegación del reconocimiento 
del repudio islâmico. Anuario Español de Derecho Internacional Privado, t. X, p. 717-729, 2010. p. 721; KINSCH, 
Patrick. Droits de l’homme, droits fontamentaux et droit international privé. Recueil des Cours de l’Académie 
de Droit International, t. 318, p. 1-331, 2005. p. 172; LAGARDE, Paul. Public policy. International Encyclopedia of 
Comparative Law, v. III, p. 3-61, 1994. p. 38 e ss. A tese do efeito atenuado da ordem pública internacional quanto 
às situações a reconhecer suscita dúvidas a Lima Pinheiro, que sustenta estar apenas em causa a relatividade 
da ordem pública internacional por referência à intensidade da conexão com o Estado do foro, a que nos 
referiremos de seguida (cfr. PINHEIRO, Luís de Lima. Direito internacional privado – Introdução e direito de 

23 Assim, não é indiferente para a concretização da ordem pública internacional que a ligação com o foro exista 
de forma ténue ou exista com um elemento de conexão mais intenso, porquanto a divergência entre as concep-
ções de justiça do foro e aquelas que forem determinadas por critérios normativos distintos (nomeadamente 
estrangeiros) “seria tanto maior quanto mais forte fosse a ligação do caso com o Estado do foro” (cfr. 
MACHADO, João Baptista. Lições de direito internacional privado. Coimbra: Almedina, 1999. p. 263). Isto é, a 
actuação depende “da intensidade dos laços que a situação apresenta com o Estado do foro” (PINHEIRO, Luís 
de Lima. Direito internacional privado
2014. v. I. p. 670). Ora, “um determinado resultado pode ser manifestamente intolerável quando a ligação com 
o Estado do foro for mais intensa e já não o ser quando a ligação for menos intensa” (p. 671). No mesmo 
sentido, RAMOS, Rui Moura. L’ordre public international en droit portugais. Boletim da Faculdade de Direito 
da Universidade de Coimbra, v. 74, p. 45-62, 1998. p. 54; COLLAÇO, Isabel de Magalhães. Direito internacional 
privado – Lições. Lisboa: Associação Académica da Faculdade de Direito, 1958. v. II. p. 334; LEWALD, M. Hans. 

Recueil des Cours de l’Académie de Droit International, III, t. 69, p. 1-147, 
1939. p. 124; XAVIER, Luís Barreto. Sobre ordem pública internacional e reconhecimento de sentenças estrangeiras. 
Lisboa: [s.n.], 1991. p. 90; FERREIRA, Vasco Taborda. Acerca da ordem pública no direito internacional privado. 
Revista de Direito e de Estudos Sociais, ano X, n. 1/3, p. 1-15/185-200, 1957. p. 8-9; MAURY, Jacques. L’éviction 
de la loi normalement compétente: l’ordre public international et la fraude à la loi. [s.l.]: Valladolid, 1952. p. 79; 
KROPHOLLER, Jan. Internationales Privatrecht. 6. ed. Tübingen: Mohr Siebeck, 2014. p. 246. De acordo com 
Sousa e Brito, esta relatividade da ordem pública internacional “é uma consequência do princípio constitucional 
da proporcionalidade em matéria de restrições a direitos fundamentais” (BRITO, José de Sousa e. O que é o 
direito para o jurista? In: MIRANDA, Jorge et al. (Ed.). Estudos em homenagem a Miguel Galvão Teles. Coimbra: 
Almedina, 2012. v. I. p. 45). O que dizemos não obsta a que, quando em causa estejam direitos fundamentais de 
especial importância, mesmo a mais ténue ligação do foro baste para que o resultado se tenha por intolerável. 

da sua actuação autónoma para limitar o reconhecimento de sentenças estrangeiras – cfr. MAYER, Pierre.  
La Convention européenne des droits de l’homme et l’application des normes étrangères. Revue Critique de Droit 
International Privé, v. 80, n. 4, p. 651-665, 1991. p. 652; COHEN, Dany. La Convention européenne des droits de 
l’homme et le droit international privé. Revue Critique de Droit International Privé, v. 78, n. 3, p. 451-483, 1989.  
p. 477.
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Estas considerações não põem em causa que, num sistema jurídico em que a 
Constituição tende a abrigar as normas e princípios fundamentais da ordem jurídica, 

pública internacional e a previsão constitucional do valor protegido. Pelo contrário,  
“o conteúdo da ordem pública internacional tende a ser determinado à luz dos  
princípios constitucionais”,24 o que conhece aliás consagração positivada em alguns sis-
temas.25 Do mesmo passo, quando em causa estejam direitos fundamentais de especial 
relevância –26 de fonte constitucional, internacional ou europeia –, uma ténue ligação 
com o foro implicará, no quadro da relatividade da OPI, que se tenha por intolerável 
um resultado que os ofenda. 

24 Cfr. PINHEIRO, Luís de Lima. Direito internacional privado
Coimbra: Almedina, 2014. v. I. p. 669, e a sua consagração no Acórdão do STJ de 14.3.2017, proc. 103/13.1YRLSB.
S1; CORREIA, António Ferrer. A revisão do Código Civil e o direito internacional privado. Estudos Vários de Direito. 
Coimbra: Universidade de Coimbra, 1982. p. 300, que ensina ser na área dos direitos fundamentais “que a ordem 
pública internacional parece encontrar o seu campo de eleição”; BRITO, José de Sousa e. O que é o direito para o 
jurista? In: MIRANDA, Jorge et al. (Ed.). Estudos em homenagem a Miguel Galvão Teles. Coimbra: Almedina, 2012. 
v. I. p. 40 (“a ordem pública internacional é essencialmente determinada num Estado de direito pelas normas 
constitucionais sobre direitos fundamentais”); OLIVEIRA, Elsa Dias. Da responsabilidade civil extracontratual 
por violação de direitos de personalidade em direito internacional privado. Coimbra: Almedina, 2011. p. 626; PIRES, 
Florbela de Almeida.  – Comentário aos artigos 14º a 65º do Código Civil. Coimbra: Coimbra 
Editora, 2009. p. 44; MIRANDA, Jorge. Manual de Direito Constitucional – Inconstitucionalidade e garantia da 
Constituição. Coimbra: Coimbra Editora, 2013. t. VI. p. 216. Tal ideia recolhe o apoio de RAMOS, Rui Moura. 
Direito internacional privado e Constituição – Introdução a uma análise das suas relações. 2. reimpr. Coimbra: 
Coimbra Editora, 1991. p. 216, o que em nada contende com o facto de o autor ver na Constituição um limite 

para além da actuação da reserva de ordem pública internacional.
25 Cfr. §6 da EGBGB que, na sua segunda parte, concretiza a ordem pública internacional na violação de direitos 

fundamentais: “Eine Rechtsnorm eines anderen Staates ist nicht anzuwenden, wenn ihre Anwendung zu einem 
Sie ist 

insbesondere nicht anzuwenden, wenn die Anwendung mit den Grundrechten unvereinbar ist” (grifos nossos). Deve 
notar-se, todavia, que a aplicação desta parte tem tido em conta as características da OPI, nomeadamente a sua 
relatividade e a necessidade de conexão relevante com a ordem jurídica alemã. O que não põe em causa que, em face 
da importância dos valores envolvidos, se possa concluir pela intolerabilidade do resultado de lei estrangeira 
em casos em que a intensidade de ligação ao foro seja menos pronunciada. Cfr. PINHEIRO, Luís de Lima. 
Direito internacional privado
I. p. 684; XAVIER, Luís Barreto. Sobre ordem pública internacional e reconhecimento de sentenças estrangeiras. Lisboa: 
[s.n.], 1991. p. 66; KROPHOLLER, Jan. Internationales Privatrecht. 6. ed. Tübingen: Mohr Siebeck, 2014. p. 252 
(“Es kommt vielmehr darauf an, ob die Grundrechtsnorm im Einzelfall Anwendung beansprucht, namentlich 
unter Berücksichtigung der Gleichstellung anderer Staaten und der Eigenständigkeit ihrer Rechtsordnungen. 
Somit kann eine den Besonderheiten des Falles, insbesondere dem Grad der Inlandsbeziehung [...] angepaßte 
Auslegung der Grundrechte angezeigt sein”); FRANK, Rainer. Die zeitliche Relativität des Ordre Public. 
Mélanges Vrellis, p. 287-297, 2014. p. 288 („Weist ein Fall nur einen geringen Inlandsbezug auf, kommt eine 

LAGARDE, Paul. Public policy. International Encyclopedia of Comparative Law, v. III, p. 3-61, 1994. p. 47.
26 Nas palavras de Moura Ramos, é aqui “de grande utilidade a distinção – feita por grande parte da doutrina – 

que separa nos direitos fundamentais os Menschenrechte dos Bürgerrechte: à sua luz se compreenderá facilmente 
que apenas os primeiros – os direitos de todos os homens – podem aspirar a ser plasmados em todos os casos 

situações em que os titulares dos direitos fundamentais feridos pelo direito estrangeiro chamado pela regra de 

Rui Moura. Direito internacional privado e Constituição – Introdução a uma análise das suas relações. 2. reimpr. 
Coimbra: Coimbra Editora, 1991. p. 233). No mesmo sentido, DOLINGER, Jacob. World public policy: real 

Texas International Law Jounal, v. 17, n. 3, p. 167-193, 1982.  
p. 175.
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Assim, serão contados os casos em que, estando em causa um cânone positivado 
na Lei Fundamental, a ordem pública internacional não actua. Simplesmente, tal é um 
efeito da fundamentalidade dos valores aí consagrados e não da respectiva fonte.27 Aliás, 
se assim não fosse – isto é, se o conteúdo da ordem pública internacional coincidisse com 
a Constituição – perderia sentido a discussão sobre se a Lei Fundamental materializa 
ou não um limite autónomo à aplicação de lei estrangeira, porquanto a Constituição 
interviria necessariamente através da reserva de ordem pública internacional.28

III A parametrização da Ordem Pública Internacional em face do 
direito internacional e do direito da União Europeia
O facto de a ordem pública internacional constituir um conceito nacional (dirigindo-

se à tutela dos valores e princípios do ordenamento jurídico do foro), não impede que 
tais cânones sejam comungados por outros sistemas ou tenham até a sua origem em 
textos convencionais. O seu intuito de protecção dos princípios e normas fundamentais 

direito interno.29

27 Neste sentido, BARILE, Giuseppe. Ordine pubblico internazionale e costituzione. , 
v. LVI, p. 727-731, 1973. p. 729; LAGARDE, Paul. Public policy. International Encyclopedia of Comparative Law,  
v. III, p. 3-61, 1994. p. 46; VICENTE, Dário Moura; BRITO, Maria Helena. Application of Foreign Law in Portugal. 
In: MOTA, Carlos Esplugues et al. (Ed.). Application of Foreign Law. München: Sellier – European Law Publishers, 
2011. p. 309. É também esta a conclusão de Kinsch, ao analisar a jurisprudência dos Estados europeus KINSCH, 
Patrick. Droits de l’homme, droits fontamentaux et droit international privé. Recueil des Cours de l’Académie de 
Droit International, t. 318, p. 1-331, 2005. p. 192). 

28 Trata-se de um problema que divide a doutrina, entre aqueles que veem na Constituição um limite autónomo 
à aplicação de direito estrangeiro (sobretudo, por força da proibição de os Tribunais aplicarem normas 
inconstitucionais – art. 204º Constituição), e os autores que o negam, ainda que reconhecendo à Lei Fundamental 
um papel conformador da ordem pública internacional. O problema terá surgido com a decisão do Tribunal 

constitucionais nas situações internacionais ocorre por força do carácter intolerável da sua violação para certa 
comunidade (i.e., mediante actuação da ordem pública internacional) ou se as regras constitucionais formam 

vide RAMOS, Rui Moura. Direito internacional 
privado e Constituição – Introdução a uma análise das suas relações. 2. reimpr. Coimbra: Coimbra Editora, 1991. 
p. 212 e ss.; SANTOS, António Marques dos. Constituição e Direito Internacional Privado – O estranho caso 
do artigo 51º, nº 3, do Código Civil. In: MIRANDA, Jorge (Ed.). Perspectivas constitucionais. Coimbra: Coimbra 
Editora, 1998. v. III. p. 375; PINHEIRO, Luís de Lima. Direito internacional privado – Introdução e direito de 

de uma interação. In: AAVV. Estudos em Homenagem ao Conselheiro Presidente Rui Moura Ramos. [s.l.]: [s.n.], 2016. 
v. I. p. 865; CORREIA, António Ferrer. A revisão do Código Civil e o direito internacional privado. Estudos Vários de 
Direito. Coimbra: Universidade de Coimbra, 1982. p. 296; KEGEL, Gerhard; SCHURIG, Klaus. Internationales 
Privatrecht. 9. ed. Munique: Beck, 2004. p. 530 e ss.; KINSCH, Patrick. Droits de l’homme, droits fontamentaux 
et droit international privé. Recueil des Cours de l’Académie de Droit International, t. 318, p. 1-331, 2005. p. 200 e 
ss.; LAGARDE, Paul. Public policy. International Encyclopedia of Comparative Law, v. III, p. 3-61, 1994. p. 46 e ss. 

para proteger a Constituição (MOTA, Helena. A ordem pública internacional e as (novas) relações familiares 
internacionais. In: AAVV. Estudos em Homenagem ao Professor Doutor Heinrich Ewald Hörster. Coimbra: Almedina, 
2012. p. 269; 271), que não existiria caso uma e outra coincidissem. 

29 Cfr. PINHEIRO, Luís de Lima. Direito internacional privado
Coimbra: Almedina, 2014. v. I. p. 660, e PINHEIRO, Luís de Lima. Arbitragem transnacional – A determinação do 
estatuto da arbitragem. Coimbra: Almedina, 2005. p. 278; RAMOS, Rui Moura. Public policy in the framework 
of the Brussels Convention – Remarks on Two Recent Decisions by the European Court of Justice. Yearbook of 
Private International Law, v. 2, p. 25-39, 2000. p. 25; VICENTE, Dário Moura. Da responsabilidade pré-contratual em 
direito internacional privado. Coimbra: Almedina, 2001. p. 679.
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fundamentais enunciados em textos internacionais, como a Convenção Europeia dos 
Direitos do Homem (CEDH) e a própria Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia (CDFUE).30 No fundo, a nacionalidade da ordem pública internacional não 
implica que os valores a proteger sejam apenas do Estado do foro, podendo, outrossim, 
ter fonte jusinternacional.31

Ademais, não pode ser olvidado que a OPI está hoje, de certa forma, parametrizada 
pelo direito da União Europeia. 

nacional privado em que estabelece, no nível europeu, a viabilidade de invocação da ordem 
pública internacional como mecanismo de evicção da lei determinada pela regra de 

30 Neste sentido, RAMOS, Rui Moura. A arbitragem internacional no novo direito português da arbitragem. Boletim 
da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, v. 88, t. II, p. 583-604, 2012. p. 600, nota nº 59. Vide a análise 

invocação da ordem pública internacional nos Estados signatários (THOMA, Ioanna. The ECHR and the ordre 
public exception in private international law. Nederlands Internationaal Privaatrecht, n. 1, p. 13-18, 2011). É certo 
que as normas da Convenção parecem assumir, para o TEDH, uma natureza internacionalmente imperativa, 
enquanto standards mínimos de protecção com aplicação necessária e imediata a todos os casos que se coloquem 
nos Estados contratantes, mesmo sem sede de reconhecimento de sentenças oriundas de Estados que não são 
parte da CEDH (cfr. Acórdão Pellegrini c. Itália, de 20.6.2001, ap. 30882/96) – KIESTRA, L. R. Article 1 ECHR and 
private international law. Nederlands Internationaal Privaatrecht, n. 1, p. 2-7, 2011. p. 6. Todavia, no Acórdão Drozd 
e Janousek contra França (de 26.6.1992, ap. 12747/87), o TEDH mobilizou o conceito de ordem pública internacional 
para apreciar se o Estado Francês deveria recusar o reconhecimento de uma sentença de um Estado terceiro 
(não contratante da CEDH). Neste aresto, concluiu que não era exigível a aplicação da CEDH a um julgamento 
ocorrido por Estado terceiro, embora se imporia a mobilização da excepção de ordem pública caso a decisão a 

dotando assim a CEDH (especialmente o seu art. 6º) de uma natureza de princípio fundamental cuja transgressão 
pelo caso concreto implica a atuação da OPI, sob pena de o Estado de reconhecimento se tornar cúmplice 
dessa violação. Cfr. KINSCH, Patrick. Droits de l’homme, droits fontamentaux et droit international privé. 
Recueil des Cours de l’Académie de Droit International, t. 318, p. 1-331, 2005. p. 237; FOHRER, Estelle. L’incidence 
de la Convention européenne des droits de l’homme sur l’ordre public international français. Bruxelas: Bruylant, 1999. 
p. 21; KIESTRA, L. R. Article 1 ECHR and private international law. Nederlands Internationaal Privaatrecht, n. 1, 

of Fundamental Rights and Public Policy in International Arbitration Law. Czech (& Central European) Yearbook 
of Arbitration, v. 1, p. 87-105, 2011; DIAS, Rui. Jurisdição e Constituição. Termos de uma interação. In: AAVV. 
Estudos em Homenagem ao Conselheiro Presidente Rui Moura Ramos. [s.l.]: [s.n.], 2016. v. I. p. 857. Deve notar-se 
que o TJUE, assumindo o controlo das condições de invocação da ordem pública internacional quando prevista 
em actos europeus (vide nota seguinte), fez a apreciação da eventual violação dos princípios fundamentais 
relativos à garantia de um processo equitativo no standard de protecção dado pela CDFUE – cfr. Acórdão TJUE 
de 25.5.2016, Meroni, proc. C-559/14, nºs 43 e seguintes – limitando desse modo a invocação da ordem pública 
internacional a esse parâmetro.

31 BALLARINO, Tito; BALLARINO, Eleonora; PRETELLI, Ilaria. . 8. ed. 
Milano: Wolters Kluwer; Cedam, 2016. p. 110; KEGEL, Gerhard; SCHURIG, Klaus. Internationales Privatrecht.  
9. ed. Munique: Beck, 2004. p. 536; KROPHOLLER, Jan. Internationales Privatrecht. 6. ed. Tübingen: Mohr Siebeck, 
2014. p. 249; POSCH, Willibald. Bürgerliches Recht Band VII – Internationales Privatrecht. Viena: Springer, 2010. 

The Law Quarterly Review, 
v. 128, n. 2, p. 88-113, 2012. p. 112; WURMNEST, Wolfgang. Ordre public. In: LEIBLE, Stefan; UNBERATH, 
Hannes (Ed.). Brauchen wir eine Rom 0-Verordnung? Jena: Jenaer Wissenschaftliche Verlagsgesellschaft, 2013.  
p. 472; KINSCH, Patrick. Droits de l’homme, droits fontamentaux et droit international privé. Recueil des Cours de 
l’Académie de Droit International, t. 318, p. 1-331, 2005. p. 172, e KINSCH, Patrick. La non-conformité du jugemet 
étranger à l’ordre public international mise au diapason de la Convention européenne des droits de l’homme. 
Revue Critique de Droit International Privé, 2011. p. 817 e ss.; ARNOLD, Rainer; MEINDL, Elisabeth. The EU 
Charter of Fundamental Rights and Public Policy in International Arbitration Law. Czech (& Central European) 
Yearbook of Arbitration, v. 1, p. 87-105, 2011. p. 102; FOHRER, Estelle. L’incidence de la Convention européenne 
des droits de l’homme sur l’ordre public international français. Bruxelas: Bruylant, 1999. p. 5; MAYER, Pierre.  
La Convention européenne des droits de l’homme et l’application des normes étrangères. Revue Critique de Droit 
International Privé, v. 80, n. 4, p. 651-665, 1991. p. 662.
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comunitárias. Neste sentido, ocorre uma europeização do conceito de ordem pública 
internacional, passando a sua interpretação – e, assim, as condições da sua utilização –  
a caber ao Tribunal de Justiça da União Europeia, enquanto órgão responsável pela 

interfere directamente na modelação do conceito de ordem pública internacional, quando 

de decisões judiciais, o que implica que os requisitos para a sua mobilização sejam 
determinados pelo Tribunal de Justiça.32 Nestes casos, cabe aos tribunais nacionais refrear 
a invocação da ordem pública internacional, importando-lhes não apenas a consideração 
dos pressupostos normais da sua invocação (designadamente, a violação de princípios 
fundamentais do direito desse Estado-Membro) como, cumulativamente, das condições 
de invocação determinadas pelo Tribunal de Justiça.33 

Em tais casos, pode assistir-se a uma desvinculação do conteúdo da ordem 
pública internacional dos preceitos constitucionais: suponha-se que um tribunal de um 
Estado-Membro cuja Constituição proíbe o casamento entre pessoas do mesmo sexo 
é chamado a decidir sobre a viabilidade de invocação da ordem pública internacional 
a propósito do reconhecimento de uma decisão do tribunal de outro Estado-Membro 

32 Cfr. Acórdão TJUE de 28.3.2000, Krombach, proc. C-7/98, nºs 23 e 36-37; Acórdão TJUE de 11.5.2000, Renault, 
proc. C-38/98, nº 43; Acórdão TJUE de 2.4.2009, Gambazzi, proc. C-394/07, nºs 26 a 29; Acórdão TJUE de 28.4.2009, 
Apostolides, proc. C-420/07, nºs 57 a 59; Acórdão TJUE de 25.5.2016, Meroni, proc. C-559/14, nº 40. O mesmo é, 
aliás, sublinhado nos actos de direito derivado da União Europeia, que vão indicando certo sentido europeu de 
ordem pública internacional, independentemente da circunstância de a lei afastada pela sua invocação ser ou 
não de um Estado-Membro da União Europeia. Veja-se, por exemplo, o Considerando nº 24 do Regulamento 
UE 1259/2010, sobre lei aplicável ao divórcio e à separação judicial e o Considerando nº 58 do Regulamento 
UE 650/2012, relativo à competência, à lei aplicável, ao reconhecimento e execução das decisões, e à aceitação 

(“os tribunais não deverão poder aplicar a excepção de ordem pública para recusar uma disposição da lei de 
outro Estado quando tal seja contrário à Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, em especial ao 
seu artigo 21º , que proíbe qualquer forma de discriminação”). Assim, se os tribunais dos Estados-Membros 
podem invocar a sua própria ordem pública internacional, que é prevista justamente como “um corolário da 
autonomia dos sistemas jurídicos dos Estados-Membros” (PINHEIRO, Luís de Lima. Direito internacional privado. 
Reconhecimento de decisões estrangeiras. 3. ed. Coimbra: Almedina, 2019. v. III. t. 2. p. 112), as condições do seu 
emprego são determinadas pelo próprio direito da UE (CHONG, Adeline. Transnational public policy in civil 

The Law Quarterly Review
do quadro de protecção de direitos fundamentais da CEDH e da CDFUE, podendo legitimar o afastamento da 
aplicação de regras de países terceiros que ponham em causa os direitos aí garantidos (WURMNEST, Wolfgang. 
Ordre public. In: LEIBLE, Stefan; UNBERATH, Hannes (Ed.). Brauchen wir eine Rom 0-Verordnung? Jena: Jenaer 
Wissenschaftliche Verlagsgesellschaft, 2013. p. 460 e ss.).

33 DIAS, Rui. Jurisdição e Constituição. Termos de uma interação. In: AAVV. Estudos em Homenagem ao Conselheiro 
Presidente Rui Moura Ramos. [s.l.]: [s.n.], 2016. v. I. p. 857; CHABERT, Susana. Ordem pública internacional e 
direito comunitário. In: CHABERT, Susana. PASSARRA, Nuno Andrade. Normas de aplicação imediata, ordem 
pública internacional e direito comunitário. Coimbra: Almedina, 2004. p. 240 e ss.; BOGDAN, Michael. Private 
International Law in Sweeden Collier’s 

. 4. ed. Cambridge: Cambridge University Press, 2013. p. 226; 329; BASEDOW, Jürgen. Recherches 
sur la formation de l’ordre public européen dans la jurisprudence. Mélanges en l’honneur de Paul Lagarde. Paris: 

The Law 
Quarterly Review, v. 128, n. 2, p. 88-113, 2012. p. 89; STRUYCKEN, Teun. L’ordre public de la Communauté 
Européenne. In: Vers de nouveaux équilibres entre ordres juridiques – Mélanges en l’honneur de Helène Gaudemet-
Tallon. Paris: Dalloz, 2008. p. 627. Cfr., por exemplo, Acórdão TJUE de 25.5.2016, Meroni, proc. C-559/14, nºs 
43 e seguintes, limitando a apreciação da eventual violação das garantias de um processo equitativo como 
fundamento de invocação da OPI ao nível de protecção conferido pela CDFUE. Desde que respeitadas estas 

(BIHANNIC, Kévin. Repenser l’ordre public de proximité: d’une conception hiérarchique à une conception 
proportionnelle. [s.l.]: [s.n.], 2017. Policopiado. p. 288).
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relativa ao regime matrimonial daquele casal (art. 37º, alínea a) do Regulamento UE 
2016/1103). Se o Tribunal de Justiça vier a interpretar aquele conceito de ordem pública 
internacional no sentido de que não pode ser utilizado com fundamento no facto de 
os cônjuges serem do mesmo sexo, a aceção dada ao conceito europeu de OPI tem por 
efeito a sua dissociação das normas constitucionais.

Por outro lado, independentemente de a invocação da ordem pública internacional 
decorrer do direito internacional privado de fonte interna, europeia ou internacional, 
quando a sua mobilização tenha por efeito a limitação das liberdades fundamentais, 
entende-se estar a respectiva utilização sujeita aos limites das restrições às liberdades 
comunitárias, sobretudo quando invocada para recusar a aplicação da lei de outro 
Estado-Membro ou o reconhecimento de uma decisão proferida noutro Estado-Membro.34  
Deste modo, o direito da União Europeia condiciona indirectamente a respectiva utilização, 
mesmo quando invocada em matérias não cobertas pelos instrumentos de direito 
internacional privado europeu.35 E, note-se, apesar de este limite ocorrer qualquer que 
seja a fonte do direito internacional privado em causa, a ideia parece ser especialmente 
legitimada nos domínios cobertos pelos atos europeus de unificação do direito 
internacional privado, em que o legislador comunitário expressamente os declara.36

34 Cfr. RAMOS, Rui Moura. Public policy in the framework of the Brussels Convention – Remarks on Two Recent 
Decisions by the European Court of Justice. Yearbook of Private International Law, v. 2, p. 25-39, 2000. p. 27; 
PINHEIRO, Luís de Lima. Direito internacional privado
Coimbra: Almedina, 2014. v. I. p. 662; STRUYCKEN, Teun. L’ordre public de la Communauté Européenne. In: 
Vers de nouveaux équilibres entre ordres juridiques – Mélanges en l’honneur de Helène Gaudemet-Tallon. Paris: 
Dalloz, 2008. p. 632; WURMNEST, Wolfgang. Ordre public. In: LEIBLE, Stefan; UNBERATH, Hannes (Ed.). 
Brauchen wir eine Rom 0-Verordnung? Jena: Jenaer Wissenschaftliche Verlagsgesellschaft, 2013. p. 452. 

35 Recorde-se o Acórdão TJUE de 22.12.2010, Ilonka , proc. C-208/09, em que o Tribunal 
expressamente avalia a licitude de mobilização do instituto da ordem pública internacional pelos critérios do 
direito da União de restrição às liberdades, maxime o respeito pelo princípio da proporcionalidade (cfr. nº 86). 
Neste sentido, RAMOS, Rui Moura. O Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias e a Teoria Geral do 
Direito Internacional Privado. Desenvolvimentos recentes. In: RAMOS, Rui Moura (Ed.). Estudos em homenagem 
à professora doutora Isabel de Magalhães Collaço. Coimbra: Almedina, 2002. v. I. p. 453; CHABERT, Susana. Ordem 
pública internacional e direito comunitário. In: CHABERT, Susana. PASSARRA, Nuno Andrade. Normas de 
aplicação imediata, ordem pública internacional e direito comunitário. Coimbra: Almedina, 2004. p. 182 e ss.; DIAS, 
Rui. Jurisdição e Constituição. Termos de uma interação. In: AAVV. Estudos em Homenagem ao Conselheiro 
Presidente Rui Moura Ramos. [s.l.]: [s.n.], 2016. v. I. p. 853 e ss.; GRÜNBERGER, Michael. Alles obsolet? – 
Anerkennungsprinzip vs. klassisches IPR. In: LEIBLE; Stefan; UNBERATH, Hannes (Ed.). Brauchen wir eine Rom 
0-Verordnung? Jena: Jenaer Wissenschaftliche Verlagsgesellschaft, 2013. p. 132-133; PINHEIRO, Luís de Lima. 
Direito internacional privado
I. p. 662; POILLOT-PERUZZETTO, Sylvaine. Ordre public et loi de police dans l’ordre communautaire. Travaux 
du Comité Français de Droit International Privé. [s.l.]: [s.n.], 2002-2004. p. 73 e ss.; BASEDOW, Jürgen. Recherches 
sur la formation de l’ordre public européen dans la jurisprudence. Mélanges en l’honneur de Paul Lagarde. Paris: 
Dalloz, 2005. p. 70; STRUYCKEN, Teun. L’ordre public de la Communauté Européenne. In: Vers de nouveaux 
équilibres entre ordres juridiques – Mélanges en l’honneur de Helène Gaudemet-Tallon. Paris: Dalloz, 2008. p. 628.

36 Com efeito, note-se a especial preocupação, no Considerando nº 58 do Regulamento Europeu das Sucessões 
(Regulamento UE nº 650/2012), em limitar a invocação da ordem pública internacional para evicção da lei de 
outro Estado-Membro ou para recusar o reconhecimento de uma decisão (ou a aceitação de um documento 
público) proveniente de outro Estado-Membro – “os órgãos jurisdicionais ou outras autoridades competentes 
não deverão poder invocar a excepção de ordem pública para afastar a lei de outro Estado-Membro nem recusar 
reconhecer ou, consoante o caso, executar uma decisão já proferida, um acto autêntico ou uma transacção 
judicial provenientes de outro Estado-Membro, quando a aplicação da excepção de ordem pública seja contrária 
à Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, em especial ao artigo 21º, que proíbe qualquer forma 
de discriminação”. Ideia que é repetida nos Considerandos nº 54 do Regulamento UE nº 2016/1103 e nº 53 do 
Regulamento UE 2016/1104, respectivamente sobre o direito internacional privado dos regimes matrimoniais e 
dos efeitos patrimoniais das parcerias registadas.
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tária – sobretudo em sede das liberdades fundamentais e da vinculação de todos os  
Estados-Membros à Convenção Europeia dos Direitos do Homem – que se entende não 
poder ser violado pela aplicação de um direito extraeuropeu, falando-se assim num 
conceito de “ordem pública europeia”, que é tutelado pelo recurso à ordem pública 
internacional de cada um dos Estados-Membros, já que nesta se inclui aquela.37

O que implica a conclusão, pois, de que o conceito de ordem pública internacional 
deixa de ser puramente nacional.38 Ora, também nestes casos se deve ter por afastada a 
ligação directa entre Constituição e ordem pública internacional. Com efeito, os limites 
à invocação da ordem pública internacional modelados pelo Tribunal de Justiça da 
União Europeia – com vista a proteger as liberdades comunitárias, sobretudo quando 
o seu efeito for a negação de um estatuto atribuído por outro Estado-Membro – podem 
implicar não ser possível a invocação da reserva de ordem pública internacional em 
casos em que a lei estrangeira transgrida a Constituição. 

IV  A relatividade especial dos direitos humanos: a ordem pública 
verdadeiramente internacional e a importância dos valores a proteger
Se o problema da invocação da ordem pública internacional se põe, essencialmente, 

pela diversidade de valores entre os vários ordenamentos jurídicos (a ponto de a ordem 
jurídica do foro poder, em face dos seus princípios, considerar intolerável uma solução 
prescrita por lei diferente – o que explica o carácter excepcional da sua intervenção), 

37 Cfr. RAMOS, Rui Moura. A arbitragem internacional no novo direito português da arbitragem. Boletim da 
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, v. 88, t. II, p. 583-604, 2012. p. 600; CHABERT, Susana. Ordem 
pública internacional e direito comunitário. In: CHABERT, Susana. PASSARRA, Nuno Andrade. Normas de 
aplicação imediata, ordem pública internacional e direito comunitário. Coimbra: Almedina, 2004. p. 215 e ss.; CHONG, 

The Law Quarterly Review, v. 128, n. 2,  
p. 88-113, 2012. p. 89; KELLER, Max; SIEHR, Kurt. Allgemeine Lehren des internationalen Privatrechts. [s.l.]: 
Schulthess Polygraphischer Verlag, 1986. p. 540; KROPHOLLER, Jan. Internationales Privatrecht. 6. ed. Tübingen: 
Mohr Siebeck, 2014. p. 250; STRUYCKEN, Teun. L’ordre public de la Communauté Européenne. In: Vers de 
nouveaux équilibres entre ordres juridiques – Mélanges en l’honneur de Helène Gaudemet-Tallon. Paris: Dalloz, 
2008. p. 625. Assim, o Acórdão do Tribunal de Justiça de 1º.6.1999, Eco Swiss, proc. C-126/97, determinou 
que as regras de concorrência estatuídas no Tratado constituem disposições fundamentais da ordem jurídica 
interna, razão pela qual a respectiva transgressão por uma sentença arbitral se deve ter por relevante como 
ofensa à ordem pública internacional. Ainda assim, o aresto determina a sua relevância apenas no âmbito do 
espaço permitido pelo direito processual nacional – PHILIP, Allan. The Eco Swiss judgement and international 
arbitration. In: NAFZIGER, James; SYMEONIDES, Symeon (Ed.). Law and Justice in a Multistate World – Essays 
in Honor of Arthur T. von Mehren. New York: Transnational Publishers, 2002. p. 528; VON MEHREN, Robert. 
The Eco-Swiss Case and International Arbitration. Arbitration International, v. 19, n. 4, p. 465-469, 2003. p. 467; 
TRABUCO, Cláudia; GOUVEIA, Mariana França. A arbitrabilidade das questões de concorrência no direito 
português: the meeting of two black arts. In: FREITAS, José Lebre et al. (Ed.). Estudos em Homenagem ao Professor 
Doutor Carlos Ferreira de Almeida. Coimbra: Almedina, 2011. v. I. p. 487 e ss.; BEATSON, Jack. International 

courts. Arbitration International, v. 33, p. 175-196, 2017. p. 183; ANDREWS, Neil. Arbitration and contract law – 

38 RAMOS, Rui Moura. O Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias e a Teoria Geral do Direito Internacional 
Privado. Desenvolvimentos recentes. In: RAMOS, Rui Moura (Ed.). Estudos em homenagem à professora doutora 
Isabel de Magalhães Collaço. Coimbra: Almedina, 2002. v. I. p. 453, e RAMOS, Rui Moura. O Direito Internacional 
Privado da Família nos inícios do século XXI: uma perspectiva europeia. In: OLIVEIRA, Guilherme de (Ed.). 
Textos de Direito da Família para Francisco Pereira Coelho. Coimbra: Imprensa da Universidade de Coimbra, 2016. 
p. 425; WURMNEST, Wolfgang. Ordre public. In: LEIBLE, Stefan; UNBERATH, Hannes (Ed.). Brauchen wir eine 
Rom 0-Verordnung? Jena: Jenaer Wissenschaftliche Verlagsgesellschaft, 2013. p. 462.
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a verdade é que nem sempre assim é. Com efeito, vem sendo desenvolvido o conceito 
de ordem pública verdadeiramente internacional ou ordem pública transnacional, noção 
que pretende abarcar o conjunto de normas e princípios tidos por essenciais a toda a 
comunidade humana como requisito à própria ideia de justiça e comuns à generalidade 
dos Estados. Nestes casos, defende-se não ser necessária a existência de uma ligação 
estreita ao foro, bastando que o problema seja colocado a uma autoridade deste Estado, 
porquanto o julgador não está a recusar a aplicação de um critério para proteger a sua 
ordem jurídica, mas sim a ordem jurídica global.39 Razão pela qual “o elemento que funciona 

sub judice ao Estado do foro é o próprio facto de a 
questão poder ser resolvida por um tribunal deste Estado”.40

O conceito de ordem pública transnacional é particularmente difícil de concretizar, 
já que a “origem do problema da o. p. internacional reside na carência de uma genuína 
comunidade jurídica internacional, pois, se todos os Estados estivessem subordinados 
aos mesmos princípios ético-jurídicos fundamentais, é evidente que o problema não 
surgiria”.41 Assim, o seu conteúdo é debatido, embora haja certo consenso quanto à 

39 Cfr. CORREIA, António Ferrer. Lições de direito internacional privado. Coimbra: Almedina, 2000.p. 414; 
PINHEIRO, Luís de Lima. Ordem pública internacional, ordem pública transnacional e normas imperativas que 
reclamam aplicação ao mérito da causa. Revista Internacional de Arbitragem e Conciliação, n. 5, p. 121-148, 2012.  
p. 131; MOTA, Helena. A ordem pública internacional e as (novas) relações familiares internacionais. In: AAVV. 
Estudos em Homenagem ao Professor Doutor Heinrich Ewald Hörster. Coimbra: Almedina, 2012. p. 266; CHONG, 

The Law Quarterly Review, v. 128, n. 2,  
p. 88-113, 2012. p. 92; WELLER, Marc-Philippe; KALLER, Luca; SCHULZ, Alix. Haftung deutscher Unternehmen 

Archiv für die civilistische Praxis, v. 216, p. 387-420, 2016. p. 396; 
KELLER, Max; SIEHR, Kurt. Allgemeine Lehren des internationalen Privatrechts. [s.l.]: Schulthess Polygraphischer 

New York Law School Journal of International and Comparative Law, v. 5, p. 367-390, 1984. p. 379; CARTER, P. B. 
The role of public policy in English private international law. International and Comparative Law Quarterly, v. 42, 
n. 1, p. 1-10, 1993. p. 4. Igualmente, não se coloca qualquer óbice a que seja mobilizada por tribunais arbitrais 
em si mesmos, independentemente da sua sede (BERMANN, George A. International Arbitration and Private 
International Law. Recueil des Cours de l’Académie de Droit International, t. 381, p. 41-478, 2017. p. 329; LAGARDE, 
Paul. Public policy. International Encyclopedia of Comparative Law, v. III, p. 3-61, 1994. p. 51) ou de Tribunais 
Internacionais, não sujeitos a qualquer ordenamento jurídico nacional (FERREIRA, Vasco Taborda. Acerca da 
ordem pública no direito internacional privado. Revista de Direito e de Estudos Sociais, ano X, n. 1/3, p. 1-15/185-
200, 1957. p. 186; LALIVE, Pierre. Transnational (or Truly International) Public Policy and International 
Arbitration. In: SANDERS, Pieter (Ed.). Comparative arbitration practice and public policy in arbitration. New York: 
Kluwer Law International, 1986. v. III. p. 271).

40 CORREIA, António Ferrer. Lições de direito internacional privado. Coimbra: Almedina, 2000. p. 414, e CORREIA, 
António Ferrer. A revisão do Código Civil e o direito internacional privado. Estudos Vários de Direito. Coimbra: 
Universidade de Coimbra, 1982. p. 302. Em sentido convergente, cfr. PINHEIRO, Luís de Lima. Direito 
internacional privado

em causa direitos fundamentais de especial importância”); VICENTE, Dário Moura. Da responsabilidade pré-
contratual em direito internacional privado. Coimbra: Almedina, 2001. p. 689; CHABERT, Susana. Ordem pública 
internacional e direito comunitário. In: CHABERT, Susana. PASSARRA, Nuno Andrade. Normas de aplicação 
imediata, ordem pública internacional e direito comunitário. Coimbra: Almedina, 2004. p. 261. No fundo, a exigência 
de conexão com o foro decai quando se esteja perante um princípio de ordem pública verdadeiramente internacional 
ou ordem pública transnacional; com efeito, como ensina MOTA, Helena. A ordem pública internacional e as 
(novas) relações familiares internacionais. In: AAVV. Estudos em Homenagem ao Professor Doutor Heinrich Ewald 
Hörster. Coimbra: Almedina, 2012. p. 265, a exigência da Inlandsbeziehung radica numa ideia de justiça relativa, 
“isto é, uma justiça que pode mudar de paradigma em função das circunstâncias de tempo e de lugar em que 
é aplicada”. Nada disto vale no quadro da ordem pública verdadeiramente internacional, que tutela valores 
universais. 

41 MACHADO, João Baptista. Lições de direito internacional privado. Coimbra: Almedina, 1999. p. 257. No mesmo 
sentido, COLLAÇO, Isabel de Magalhães. Direito internacional privado – Lições. Lisboa: Associação Académica 
da Faculdade de Direito, 1958. v. II. p. 328.
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existência de pontos de referência no próprio direito internacional (público): quando a 
aplicação de certo critério normativo tem por efeito a violação de normas absolutamente 
imperativas de direito internacional42 ou de princípios universalmente aceites de ética e justiça,43 
incluindo-se aí os direitos humanos de vigência universal.44 Note-se, pois, que quando 
se fala em universalidade, não se exige que todas as ordens jurídicas as plasmem – caso 
contrário, o problema não se poria; o que importa é tratar-se de princípios e valores que 
deveriam ser universalmente estatuídos, em face da sua fonte jusinternacional de ius cogens 

45 Trata-se, 
pois, do common interest of mankind.46 E que é denunciado pelo facto de a generalidade 
das Constituições espelharem justamente a protecção desses direitos e valores.47

Ora, quando a Constituição espelhe valores que coincidam com as normas abso-
lutamente imperativas de direito internacional ou direitos humanos de vigência universal 

42 Embora, neste caso, seja discutível se é ainda a invocação da ordem pública internacional ou se, pelo 
contrário, se estará face a um limite autónomo de direito internacional público à aplicação de lei estrangeira 
ou ao reconhecimento de decisões estrangeiras. Cfr. PINHEIRO, Luís de Lima. Direito internacional privado. 
Reconhecimento de decisões estrangeiras. 3. ed. Coimbra: Almedina, 2019. v. III. t. 2. p. 135; ALMEIDA, João 
Gomes de. O divórcio em direito internacional privado. Coimbra: Almedina, 2017. p. 535.

43 Cfr. NHEIRO, Luís de Lima. Arbitragem transnacional – A determinação do estatuto da arbitragem. Coimbra: 
The Law 

Quarterly Review, v. 128, n. 2, p. 88-113, 2012. p. 93.
44 STAATH, Claire. La excepción de orden público internacional como fundamento de denegación del 

reconocimiento del repudio islâmico. Anuario Español de Derecho Internacional Privado, t. X, p. 717-729, 2010. 
Texas 

International Law Jounal, v. 17, n. 3, p. 167-193, 1982. p. 175; LEQUETTE, Yves. Le droit international privé et 
les droits fondamentaux. In: LEQUETTE, Yves et al. Droits et libertés fondamentaux. 4. ed. Paris: Dalloz, 1997.  
p. 95; FERREIRA, Vasco Taborda. Acerca da ordem pública no direito internacional privado. Revista de Direito 
e de Estudos Sociais, ano X, n. 1/3, p. 1-15/185-200, 1957. p. 185; KROPHOLLER, Jan. Internationales Privatrecht. 
6. ed. Tübingen: Mohr Siebeck, 2014. p. 253; DOLINGER, Jacob. World public policy: real international public 

Texas International Law Jounal, v. 17, n. 3, p. 167-193, 1982. p. 171; AGUIRRE, Cecilia 
Fresnedo de. Public policy: common principles in the American States. Recueil des Cours de l’Académie de Droit 
International, t. 379, p. 73-396, 2016. p. 379.

45 The Law Quarterly Review, v. 
128, n. 2, p. 88-113, 2012. p. 100 (“However, the court which is relying on a purported transnational public policy 
to disapply a foreign rule cannot claim to be applying a universal principle. If a certain principle is accepted 
universally, then no rule of any legal system would fall foul of the principle. Therefore, the reference point is 
values that are shared by all nations, or, failing unanimity, all civilised nations, or, failing unanimity within that 
cohort, at least most of all civilised nations. In other words, the appeal to universal principles of morality and 
justice more accurately means an appeal to principles which should be accepted universally”); DOLINGER, 

Texas International Law Jounal, 
v. 17, n. 3, p. 167-193, 1982. p. 171; CHNG, Kenny. A theoretical perspective of the public policy doctrine in the 

Journal of Private International Law, v. 14, n. 1, p. 130-159, 2018. p. 134, nota 19; LAGARDE, Paul. 
Public policy. International Encyclopedia of Comparative Law, v. III, p. 3-61, 1994. p. 49; SPERDUTI, Giuseppe. 
Norme di Applicazione Necessaria e Ordine Pubblico. , ano 
XII, n. 3, p. 469-490, 1976. p. 484. 

46 Texas 
International Law Jounal, v. 17, n. 3, p. 167-193, 1982. p. 172. Serão, no fundo, os valores que interessam a “toda a 
comunidade internacional” (CORREIA, António Ferrer. A venda internacional de objectos de arte e a protecção 
do património cultural. Revista de Legislação e de Jurisprudência, anos 125 e 126, n. 3823 a 3831, 1993-1994, p. 289-
293, 321-325, 353-357 (ano 125); p. 288-212, 234-237, 266-270, 296-103, 162-166 (ano 126), n. 3828. p. 70).

47 Neste sentido, AGUIRRE, Cecilia Fresnedo de. Public policy: common principles in the American States. Recueil 
des Cours de l’Académie de Droit International, t. 379, p. 73-396, 2016. p. 138: “The defense of most human rights and 

a common patrimony of basic juridical values”. Os valores “que consideramos essenciais a toda a comunidade 
humana” (CORREIA, António Ferrer. A revisão do Código Civil e o direito internacional privado. Estudos Vários de 
Direito. Coimbra: Universidade de Coimbra, 1982. p. 302). 
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(designadamente, decorrentes da Declaração Universal dos Direitos do Homem),48 é 
atenuada a exigência de Inlandsbeziehung para que a OPI seja invocada em sua defesa: 
esta pode atuar sem que exista preponderante ligação ao foro, sempre que o resultado 
da aplicação de lei estrangeira implique a sua violação. E é nesse contexto que pode 
estabelecer-se uma mais directa ligação entre a reserva de ordem pública internacional 
e o texto constitucional.49

Dito de outro modo: a ordem pública internacional, habitualmente, não pode 
intervir quando a conexão da situação ao foro não exista. Essa contenção tem que ver 
com o facto de uma situação jurídica sediada no estrangeiro, mesmo que contrária a 
princípios nacionais, não os pôr verdadeiramente em causa, atenta à estraneidade daquela 
situação, razão pela qual não pode o Estado impor os seus próprios referentes a uma 
situação a que é alheio. Todavia, caso estejamos perante valores fundamentais comuns a 
toda a comunidade internacional – não no sentido de todos os Estados os receberem, mas 
no sentido de que há um consenso generalizado de que todos os deveriam garantir – é 
admissível que qualquer Estado os possa tutelar. Seja porque actua em nome da comunidade 
internacional, seja porque, face a valores universais, a sua violação se tem por intolerável 
para a comunidade jurídica do foro, mesmo em situações com ele não conectadas.50

Simplesmente, é controvertida sequer a existência desses valores. Pode sustentar-se 
que, se existissem, nunca a aplicação de uma lei estrangeira os poria em causa, porque 
ela própria deles comungaria.51 Mas, mesmo aceitando-se a respetiva vigência enquanto 
“expoente máximo da civilidade”,52

aqui a discriminação por motivos raciais,53 a denegação da personalidade jurídica a 

a proibição da tortura.54

princípios que a comunidade internacional universalmente aceite.

48 Com efeito, “the United Nations Declaration on Human Rights ‘is an embodiment of what may be described 
as fairly generally accepted standards of international public policy’” (DOLINGER, Jacob. World public policy: 

Texas International Law Jounal, v. 17, n. 3, p. 167-193, 1982. 
p. 175).

49 The Law Quarterly Review, 
v. 128, n. 2, p. 88-113, 2012. p. 92; LAGARDE, Paul. Public policy. International Encyclopedia of Comparative Law, 
v. III, p. 3-61, 1994. p. 49.

50 BALLARINO, Tito; BALLARINO, Eleonora; PRETELLI, Ilaria. . 8. ed. Milano: 
Wolters Kluwer; Cedam, 2016. p. 111; CHNG, Kenny. A theoretical perspective of the public policy doctrine in 

Journal of Private International Law, v. 14, n. 1, p. 130-159, 2018. p. 136. 
51 MICHAELS, Ralf. Private international law and the question of universal values. In: FERRARI, Franco; ARROYO, 

Diego P. Fernández (Ed.). Private international law – Contemporary challenges and continuing relevance. 
[s.l.]: Edward Elgar, 2019. p. 168 (“If we had such universal substantive values, we would not need private 
international law”); CHABERT, Susana. Ordem pública internacional e direito comunitário. In: CHABERT, 
Susana. PASSARRA, Nuno Andrade. Normas de aplicação imediata, ordem pública internacional e direito comunitário. 
Coimbra: Almedina, 2004. p. 263 (“tais princípios universais não foram jamais descobertos nem conhecidos de 
antemão pelo aplicador. A sua primazia absoluta, derivada do reconhecimento de uma comunidade jurídica 
mundial, guiada pelo mesmo farol, encontra, por conseguinte, resistências na doutrina, sendo até considerada, 
por vezes, uma utopia”).

52 Cfr. CHABERT, Susana. Ordem pública internacional e direito comunitário. In: CHABERT, Susana. PASSARRA, 
Nuno Andrade. Normas de aplicação imediata, ordem pública internacional e direito comunitário. Coimbra: Almedina, 
2004. p. 267. 

53 BOGDAN, Michael. Private International Law in Sweeden
54 The Law Quarterly Review,  
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Nestes casos, a ordem pública internacional perderá o seu carácter relativo, 
podendo pelo contrário ter-se por absoluta: o simples facto de o problema se pôr no Estado 

55 Claro que pode discutir-se se, nestes casos, 
está ainda a intervir a ordem pública internacional ou, pelo contrário, a reconhecer-se 
à Constituição um papel autónomo de evicção da lei estrangeira, por faltar justamente 
a relatividade que caracteriza a ordem pública internacional.56 Por nossa parte, porque 
o critério de repulsa da lei estrangeira não é, rigorosamente, a fonte constitucional da 
norma violada, mas o carácter chocante da aplicação da lei estrangeira mesmo em casos 
em que não há relevante ligação ao foro, parece estar aqui em causa a excepção da ordem 
pública internacional. Simplesmente, a essencialidade do direito violado associada à 
sua vigência universal, apegada às convicções de justiça da comunidade internacional 
no seu todo, que basta a colocação do problema no Estado do foro para que a violação 
daqueles se tenha por intolerável.

A isto acresce, como se viu supra, que em face de uma transgressão de direitos 
fundamentais de especial relevância – aqueles que conformam a dignidade da pessoa 
humana –, a relatividade da ordem pública internacional implicará que a respetiva 
invocação seja sempre mais rigorosa, perdendo relevância a ponderação dos efeitos que 
a situação já tenha produzido ou a baixa intensidade da ligação ao foro. A importância 
desses direitos implica que a sua transgressão, mesmo nesses casos, se tenha por 
intolerável, o que reclamará a sua intervenção. É aquilo a que alguma doutrina apelida 
de um  da ordem pública internacional, que diminui a sua relatividade face 
a direitos fundamentais especialmente ligados à dignidade da pessoa humana.57

V Conclusão
Deve por isso concluir-se que a ligação entre a Constituição e a atuação da ordem 

pública internacional não é formal. A tendencial coincidência entre os casos de invocação 
da OPI e o valor constitucionalmente positivado a proteger decorre da circunstância 
de a Constituição amparar os valores fundamentais de certa comunidade, para cuja 
tutela intervém o instituto do direito internacional privado. Ou, de outro modo, do 

naturais como princípios de ordem pública verdadeiramente internacional ou ordem pública transnacional 
são assim declarados por CORREIA, António Ferrer. Lições de direito internacional privado. Coimbra: Almedina, 
2000. p. 413-414; P CARTER, P. B. The role of public policy in English private international law. International 
and Comparative Law Quarterly, v. 42, n. 1, p. 1-10, 1993. p. 3 e GAUDEMET-TALLON, Helene. Le pluralisme 
en droit international privé: richesses et faiblesses. Recueil des Cours de l’Académie de Droit International, t. 312,  
p. 10-488, 2005. p. 411.

55 BRIGGS, Adrian. . 4. ed. Oxford: Oxford University Press, 2019. p. 193.
56 No fundo, pode discutir-se se a Constituição não atuará autonomamente nestes casos – como limite indepen-

dente à aplicação de lei estrangeira, não se enquadrando já na ordem pública internacional. Parece ser essa a 
convicção de Lima Pinheiro quanto a alguns dos valores na Constituição, quando sustenta que “certas normas 
constitucionais poderão mesmo ser de aplicação universal, por consagrarem direitos básicos de todo o ser 
humano. Estas normas são aplicáveis a situações transnacionais independentemente de qualquer laço com o 
Estado português” (PINHEIRO, Luís de Lima. Direito internacional privado
Parte geral. 3. ed. Coimbra: Almedina, 2014. v. I. p. 687).

57 FOHRER, Estelle. L’incidence de la Convention européenne des droits de l’homme sur l’ordre public international français. 
Bruxelas: Bruylant, 1999. p. 71 e ss.; LEQUETTE, Yves. Le droit international privé et les droits fondamentaux. 
In: LEQUETTE, Yves et al. Droits et libertés fondamentaux. 4. ed. Paris: Dalloz, 1997. p. 94.
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facto de amiúde a transgressão de um valor constitucionalmente positivado constituir, 
em simultâneo, uma violação de um princípio fundamental da ordem jurídica do foro.

Mas nem a defesa da Constituição implica sempre a invocação da ordem pública 
internacional nem esta se cinge à proteção de normas com amparo constitucional.
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